
Ofício nº 621 (SF)                                                  Brasília, em 11 de maio de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 337, de 2009, de autoria do Senador João Vicente Claudino, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) a aparelhos de destilação e de osmose inversa, bem como a colunas de destilação ou 

de retificação”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) a aparelhos de destilação e 

de osmose inversa, bem como a colunas de 

destilação ou de retificação. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), até 31 de 

dezembro de 2014, os aparelhos de destilação, suas partes e acessórios e os aparelhos de 

osmose inversa, classificados, respectivamente, nos códigos 8419.40.10, 8419.90.20 e 

8421.29.20 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo a matérias primas, 

embalagem  e  material  secundário  utilizados  na  fabricação  dos  produtos  de  que  trata  

o art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 11 de maio de 2011. 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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